
GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 
Secretaria de Estado da Casa Civil

DECRETO Nº 8.400, DE 25 DE JUNHO DE 2015.

 

Concede a Medalha da Ordem do Mérito Dom Pedro II às autoridades civis e militares que
especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições constitucionais, nos termos dos arts. 2 o, incisos I, II e III,
6º, 8º, incisos I, II e III, e parágrafo único, do Decreto no 6.898, de 27 de abril de 2009, e tendo em vista o que consta do Processo n o

201500011000507,

D E C R E T A:

Art. 1o É concedida a “Medalha da Ordem do Mérito Dom Pedro II”, nos graus “Grã-Cruz”, “Grande-Oficial” e “Comendador”, às
autoridades civis e militares relacionadas no Anexo Único que acompanha este Decreto, pelos relevantes serviços prestados ao Corpo de Bombeiros
Militar do Estado de Goiás.

Art. 2o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 25 de junho de 2015, 127 o da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

(D.O. de 26-06-2015) – Suplemento

 

ANEXO ÚNICO
MEDALHA DA ORDEM DO MÉRITO DOM PEDRO II

I – GRAU “GRÃ-CRUZ”

N o A G R A C I A D O S

01 CLÓVIS MAURO MORANGONI – CORONEL CBMGO
02 JOSÉ ANTÔNIO ESPINOSA – CORONEL
03 RODRIGO FERNANDES SANTOS – CORONEL AVIADOR
04 SÉRGIO RIBEIRO LOPES  - CORONEL CBMGO
05 WILDER PEDRO DE MORAIS – SENADOR DA REPÚBLICA

II – GRAU “GRANDE-OFICIAL”

N o A G R A C I A D O S

01 CARLOS BORGES DOS SANTOS – TENENTE-CORONEL CBMGO
02 EDSON TAVARES
03 UBIRATAN REGES DE JESUS JÚNIOR – TENENTE-CORONEL PMGO
04 CLODOALDO DONADON PEREIRA – TENENTE-CORONEL CBMGO
05 HOFMANN GOMES RODRIGUES – TENENTE-CORONEL CBMGO

III – GRAU “COMENDADOR”

N o A G R A C I A D O S

01 ANA CARLA ABRÃO COSTA – SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA
02 ALEXANDRE LEITE TERRA
03 ANDRÉ RICARDO PEREIRA BATISTA – CAPITÃO REFORMADO DO CBMGO
04 ANTÔNIO CARLOS CAVALCANTE RODRIGUES
05 AYLON JOSÉ DE OLIVEIRA JÚNIOR – TENENTE-CORONEL PMGO
06 CARLOS ALBERTO CARDOSO FALEIRO – MAJOR CBMGO
07 DOUGLAS CASTILHO DE QUEIROZ – MAJOR CBMGO
08 EDERBANE RODRIGUES MONTEIRO JÚNIOR – MAJOR CBMGO
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09 FÁBIO CASTRO DA SILVA

10 GERALDO PASCOAL SOARES NETO – MAJOR PMGO
11 JÁNIO CARLOS ALVES FREIRE – PREFEITO MUNICIPAL
12 JOSÉ ELI VELOSO DA SILVA
13 LECY JOSÉ MARIA – CAPITÃO R/R CBMGO
14 LUIZ GERALDO TEIXEIRA
15 MARCELO AIRES MEDEIROS – DELEGADO PCGO
16 MARIA EUGÊNIA PACHECO ALENCASTRO VEIGA
17 MICKÉYAS PEREIRA DE PAULA LEITE – MAJOR CBMDF
18 REINALDO NETTO ATÁCIO
19 RENATO MENDES DA SILVA – MAJOR CBMGO
20 SILVYE ALVES DA SILVA
21 TIAGO DIAS COELHO – MAJOR CBMGO

Este texto não substitui o publicado no Suplemento do D.O. de 26-06-2015.
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Autor Governador do Estado de Goiás

Órgãos Relacionados
Corpo de Bombeiros - BOMBEIROS
Governadoria
Secretaria de Estado da Economia - ECONOMIA

Categoria Medalha
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